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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 08/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 247/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, frutas, legumes, verduras, 
proteínas. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ANDREIA VIEIRA DE SOUZA SANTOS 
VALOR ADITIVADO: R$ 3.296,46 (três mil duzentos e noventa e seis reais e quarenta e seis 
centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0250.0618100032.346 – 3.3.90.30.00 – Fonte 000 – Cod Red 7546. 

Jacarezinho, PR, 04 de fevereiro de 2026 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA 08/2022. 
CONTRATO Nº 44/2023. 
OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, área de 51.937,93 m², compreendendo 
as seguintes etapas: serviços preliminares; movimento de terra; base e sub-base; revestimento 
asfáltico; meio fio e sarjeta; serviços de urbanização; sinalização de trânsito; drenagem; e ensaios 
de controle tecnológico. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: R.BEK ENGENHARIA LTDA – ME 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: 31 de maio de 2026. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 20 de julho de 2026. 

Jacarezinho, PR, 04 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 03/2026 
O Vereador JOSÉ IZAIAS GOMES, Presidente da Câmara Municipal 

de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do 
Município, Artigo 32, inciso II, e no Regimento Interno, Artigo 32, incisos II e XXVIII, considerando 
o termino antecipado da Portaria n° 17/2024, resolve --------------------------------------------------------- 

D-E-T-E-R-M-I-N-A-R 
O retorno da servidora JULIANA HELENA DE SALES, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, 
às suas atividades funcionais, a partir de 02 de fevereiro de 2026, após termino da licença sem 
vencimentos para tratar de interesses particulares, concedidas nos termos do Artigo 40 da Lei 
Municipal n° 2.994, de 06 de fevereiro de 2014, alterada pela Lei n° 3.296, de 2015. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 05 de 
fevereiro de 2026. 

José Izaías Gomes – “Zola” 
Presidente 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 08/2024 
CONTRATO ADMNISTRATIVO: 181/2024 
OBJETO:  A contratação de empresa visando a publicação dos atos oficiais do município em 
jornal de circulação local. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: FOLHA DA DIVISA LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0710.0412200082.029 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cod Red 1068 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 13/2026 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ESCOLA TÉCNICA DE FORMAÇÃO DE CARNAVAL & 
PUBLICIDADE LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da empresa ESCOLA TÉCNICA DE FORMAÇÃO DE CARNAVAL & PUBLICIDADE 
para prestação de serviço de cessão de corpo técnico de avaliadores para o Desfile Oficial das 
Escolas de Samba no Carnaval de Jacarezinho 2026, através da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo.                
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
VALOR:  R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses 
FISCAL DO CONTRATO: SILVIA RODRIGUES DE ALMEIDA 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 04/2026. 

Jacarezinho/PR, 04 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:  14/2026 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso II.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO.  
CONTRATADA: LILIAN MARIA GANZELA 06163562933. 
OBJETO: Contratação da empresa LILIAN MARIA GANZELA 06163562933, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 22.540.422/0001-92, referente a realização de SHOW MUSICAL da “BANDA ILUMINADOS POR 
DEUS”, que será realizado durante o Retiro Cristão – Retiro Espiritual Restaura Vidas, que ocorrerá 
nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2026, no Município de Jacarezinho. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
1310.2369100262.124 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cod Red 6790  
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
VIGÊNCIA:  04 (quatro) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Rodrigo dos Santos Roberto. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 08/2026 

Jacarezinho/PR, 04 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 08/2025 - INEXIGIBILIDADE  89/2025 
CONTRATO:  596/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PSICOLÓGICAS, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS 
DE AVALIAÇÕES PSICOLÓGICAS INCLUINDO A APLICAÇÃO DO TESTE WISC-IV (ESCALA DE 
INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS DE 6 A 16 ANOS) INSTRUMENTO PADRONIZADO E 
VALIDADO PARA O CONTEXTO BRASILEIRO, UTILIZADO PARA MENSURAR O FUNCIONAMENTO 
INTELECTUAL E AUXILIAR NO ENTENDIMENTO DAS HABILIDADES COGNITIVAS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: GABRIELA FERREIRA COUTINHO 
VALOR: R$ 2.205,75 (Dois mil e duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236100092.251 - 3.3.90.39.00 - FR 104 - COD RED – 7455. 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 08/2025 - INEXIGIBILIDADE  89/2025 
CONTRATO:  597/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PSICOLÓGICAS, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES 
PSICOLÓGICAS INCLUINDO A APLICAÇÃO DO TESTE WISC-IV (ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS 
DE 6 A 16 ANOS) INSTRUMENTO PADRONIZADO E VALIDADO PARA O CONTEXTO BRASILEIRO, UTILIZADO PARA 
MENSURAR O FUNCIONAMENTO INTELECTUAL E AUXILIAR NO ENTENDIMENTO DAS HABILIDADES COGNITIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ARIANE LUZ BOMFIM SERVIÇOS EM PSICOLOGIA LTDA. 
VALOR: R$ 2.205,75 (Dois mil e duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236100092.251 - 3.3.90.39.00 - FR 104 - COD RED – 7455. 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 08/2025 - INEXIGIBILIDADE  89/2025 
CONTRATO:  598/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PSICOLÓGICAS, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES 
PSICOLÓGICAS INCLUINDO A APLICAÇÃO DO TESTE WISC-IV (ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS 
DE 6 A 16 ANOS) INSTRUMENTO PADRONIZADO E VALIDADO PARA O CONTEXTO BRASILEIRO, UTILIZADO PARA 
MENSURAR O FUNCIONAMENTO INTELECTUAL E AUXILIAR NO ENTENDIMENTO DAS HABILIDADES COGNITIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LETICIA GALERANI DE ARAUJO. 
VALOR: R$ 2.205,75 (Dois mil e duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236100092.251 - 3.3.90.39.00 - FR 104 - COD RED – 7455. 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 08/2025 - INEXIGIBILIDADE  89/2025 
CONTRATO:  599/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PSICOLÓGICAS, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES 
PSICOLÓGICAS INCLUINDO A APLICAÇÃO DO TESTE WISC-IV (ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS 
DE 6 A 16 ANOS) INSTRUMENTO PADRONIZADO E VALIDADO PARA O CONTEXTO BRASILEIRO, UTILIZADO PARA 
MENSURAR O FUNCIONAMENTO INTELECTUAL E AUXILIAR NO ENTENDIMENTO DAS HABILIDADES COGNITIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:  F C S DA ROCHA PSICOLOGIA LTDA. 
VALOR: R$ 2.205,75 (Dois mil e duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236100092.251 - 3.3.90.39.00 - FR 104 - COD RED – 7455. 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 11084/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica nomeado para o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Atendimento ao Público, Símbolo 
CC3, da Secretaria Municipal de Finanças, Eduardo Augusto Fonseca de Souza, a contar de 06 de fevereiro de 
2026. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 08/2025 - INEXIGIBILIDADE  89/2025 
CONTRATO:  600/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PSICOLÓGICAS, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES 
PSICOLÓGICAS INCLUINDO A APLICAÇÃO DO TESTE WISC-IV (ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS 
DE 6 A 16 ANOS) INSTRUMENTO PADRONIZADO E VALIDADO PARA O CONTEXTO BRASILEIRO, UTILIZADO PARA 
MENSURAR O FUNCIONAMENTO INTELECTUAL E AUXILIAR NO ENTENDIMENTO DAS HABILIDADES COGNITIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:   GABRIELA OLIVEIRA PSICOLOGIA E NEUROPSICOLOGIA LTDA. 
VALOR: R$ 2.205,75 (Dois mil e duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236100092.251 - 3.3.90.39.00 - FR 104 - COD RED – 7455. 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 08/2025 - INEXIGIBILIDADE  89/2025 
CONTRATO:  601/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PSICOLÓGICAS, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES 
PSICOLÓGICAS INCLUINDO A APLICAÇÃO DO TESTE WISC-IV (ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS 
DE 6 A 16 ANOS) INSTRUMENTO PADRONIZADO E VALIDADO PARA O CONTEXTO BRASILEIRO, UTILIZADO PARA 
MENSURAR O FUNCIONAMENTO INTELECTUAL E AUXILIAR NO ENTENDIMENTO DAS HABILIDADES COGNITIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:  GIULIA SILVANO CRUZ – PSICOLOGIA LTDA. 
VALOR: R$ 2.205,75 (Dois mil e duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236100092.251 - 3.3.90.39.00 - FR 104 - COD RED – 7455. 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 08/2025 - INEXIGIBILIDADE  89/2025 
CONTRATO:  602/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PSICOLÓGICAS, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES 
PSICOLÓGICAS INCLUINDO A APLICAÇÃO DO TESTE WISC-IV (ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS 
DE 6 A 16 ANOS) INSTRUMENTO PADRONIZADO E VALIDADO PARA O CONTEXTO BRASILEIRO, UTILIZADO PARA 
MENSURAR O FUNCIONAMENTO INTELECTUAL E AUXILIAR NO ENTENDIMENTO DAS HABILIDADES COGNITIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:   GABRIELA CELINA – PSICOLOGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. 
VALOR: R$ 2.205,75 (Dois mil e duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236100092.251 - 3.3.90.39.00 - FR 104 - COD RED – 7455. 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 08/2025 - INEXIGIBILIDADE  89/2025 
CONTRATO:  603/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PSICOLÓGICAS, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES 
PSICOLÓGICAS INCLUINDO A APLICAÇÃO DO TESTE WISC-IV (ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇAS 
DE 6 A 16 ANOS) INSTRUMENTO PADRONIZADO E VALIDADO PARA O CONTEXTO BRASILEIRO, UTILIZADO PARA 
MENSURAR O FUNCIONAMENTO INTELECTUAL E AUXILIAR NO ENTENDIMENTO DAS HABILIDADES COGNITIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:   CAIS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA. 
VALOR: R$ 2.205,75 (Dois mil e duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236100092.251 - 3.3.90.39.00 - FR 104 - COD RED – 7455. 

Jacarezinho, PR, 03 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 11/2025 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 
fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Idalino Salvador Vinha, Cadastro Municipal nº.01.05.148.137.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5271 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 e 148, da 
Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Renato 
Assumpção Quintanilha Braga, 410, Jardim Castro, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e 
roçar o terreno, e prazo máximo de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de 
conservação o passeio público e muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de 
multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações.       
2. Itamar Vinha, Cadastro Municipal nº.01.05.148.126.001, da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 5272 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 e 148, da Lei Complementar 
96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Renato Assumpção Quintanilha 
Braga, S/N, Jardim Castro, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo 
máximo de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio 
público e muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.                           

                                                                                                                Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
Matrícula: 3360-0 

           Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0                                                                                                                               

 Jacarezinho, 05 de fevereiro de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11082/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.737 
de 30 de dezembro de 2025, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2025, na Fonte de Recursos abaixo: 

6070 Emenda Parlamentar Individual - Transferência Especial - Deputado Newton Bonin   
  990.000,00 

                      TOTAL   990.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.1545100251.034  

4.4.90.52.00 7549 
 

Equipamentos e Material Permanente - Fonte: 36070 – Emenda Parlamentar Individual - Transferência Especial - Deputado 
Newton Bonin – Exercícios Anteriores. 

  
    

   990.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    990.000,00 
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DECRETO Nº 11083/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais n.º 
4.719 de 09 de dezembro de 2025 e 4.737 de 30 de dezembro de 2025, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica reaberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.051.250,23 (três milhões e cinquenta e  um mil duzentos e cinquenta reais e vinte e três centavos) 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário   

FUNÇÃO 20 Agricultura   

SUBFUNÇÃO 608 Promoção da Produção Agropecuária  

PROGRAMA 0027 Desenvolvimento Rural Sustentável  

PROJETO 1.374  Pavimentação de Estradas Vicinais Rurais - Bairro Ouro Grande  

DOTAÇÃO  1110.2060800271.374  

 
 

NATUREZA 

6107 
 

4.4.90.51.00 

Obras e Instalações – Fonte: 6038 – Contrato de Repasse nº 951716/2023/MDR/CAIXA - Pavimentação – Exercício 
Corrente. 

   
 
    1.393.545,00 

 
 

NATUREZA 

6108 
 

4.4.90.51.00 

Obras e Instalações – Fonte: 6039 – Contrato de Repasse nº 950943/2023/MDR/CAIXA - Pavimentação – Exercício 
Corrente. 

   
 
    1.441.714,00 

 
NATUREZA 

7050 
4.4.90.51.00 

Obras e Instalações – Fonte: 3501 – Receita de alienação de Ativos – Exercício Corrente.     
       215.991,23 

 TOTAL DO CRÉDITO    3.051.250,23 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Incisos I e II da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2025, na Fonte de Recursos abaixo: 

501 Receita de alienação de Ativos    215.991,23 

TOTAL    215.991,23 

Excesso de Arrecadação nas seguintes Naturezas da Receita. 

 
2.4.1.4.99.0.1.08.00.00.00.00 – 525 

Contrato de Repasse nº 951716/2023/MDR/CAIXA - Pavimentação  
  1.393.545,00 

 
2.4.1.4.99.0.1.09.00.00.00.00 -  526 

Contrato de Repasse nº 950943/2023/MDR/CAIXA - Pavimentação  
  1.441.714,00 

TOTAL    2.835.259,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
DECRETO Nº 11085/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.737 
de 30 de dezembro de 2025, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo 
com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964:  
Superávit Financeiro do Exercício de 2025, nas Fontes de Recursos abaixo: 

155 Emenda Parlamentar Individual - Deputado Federal: Pedro Lupion - Transferência Especial     
    297.000,00 

                      TOTAL     297.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.042  

3.3.90.32.00 7556 
 

Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita – Fonte: 3155 – Emenda Parlamentar Individual - Deputado Federal: Pedro 
Lupion - Transferência Especial – Exercícios Anteriores. 

 
  

 297.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  297.000,00 
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